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PARECER JURÍDICO N° 102 / 2022 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba. 

Ref.: Projeto de Lei 75/2022. 

Direito Constitucional. Processo Legislativo. 
Projeto de Lei. Iniciativa parlamentar. Institui-
ção de meia-entrada para professores. Análise 
de juridicidade. 

Trata-se de Projeto de Lei, fruto de iniciativa 

parlamentar, que visa instituir meia-entrada para professores do 

ensino médio, fundamental, técnico e universitário em quaisquer 

eventos culturais ocorridos no âmbito do Município de Indaiatuba. 

Eis o escopo da proposição. 

Inicialmente, no que tange à competência 
legislativa, é de se notar que o projeto de lei em apreço trata de 

assunto afeto ao direito econômico, mas com intrínseca relação com 

educação, cultura e desporto, cuja competência é concorrente entre 

a União, os estados-membros, o Distrito Federal e os municípios. 

Nesse sentido, eis a jurisprudência firmada pelo STF 

nos autos da ADI 3753, verbis: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n° 10.858, de 31 
agosto de 2001, do Estado de São Paulo. Instituição de 
meia-entrada para professores das redes públicas 
estadual e municipais de ensino em casas de diversões, 
praças desportivas e similares. Alegação de vícios formal 
e material. Competência concorrente da União, dos 
estados-membros, do Distrito Federal e dos municípios 
para legislar sobre direito econômico. Uso da competência 
suplementar prevista no art. 24, § 2°, da Constituição. 
Inexistência de inconstitucionalidade formal. Relação 
intrínseca entre educação, cultura e desporto. Promoção 
desses valores constitucionais. Priorização da educação 
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básica como diretriz da educação nacional. Viés afirmativo 
da medida para contrabalancear déficit ou precariedade de 
condições estruturais e técnico-operacionais. Ausência de 
ofensa ao princípio da isonomia. Opção legítima do 
legislador ordinário dentro de sua esfera de liberdade de 
conformação. Improcedência do pedido. 1. O Supremo 
Tribunal Federal, nas oportunidades em que apreciou 
situações legislativas similares, concernentes à concessão 
do direito à meia-entrada aos estudantes e aos doadores 
de sangue em estabelecimentos de cultura e lazer (ADI n°s 
1.950/SP e 3.512/ES), ambas de relatoria do Ministro Eros 
Grau, assentou que a competência para legislar sobre 
direito econômico é concorrente entre a União, os estados-
membros, o Distrito Federal e os municípios (art. 24, inciso 
I, e art. 30, inciso I, da CF/88). 2. Ao disciplinar o direito à 
meia-entrada para a categoria de professores das redes 
públicas estadual e municipais de ensino, o Estado de São 
Paulo atuou no exercício da competência suplementar 
prevista no art. 24, § 2°, da Constituição Federal. 
Inconstitucionalidade formal não configurada. (...) 7. Ação 
direta de inconstitucionalidade a que se julga 
improcedente. 

E no mesmo sentido trilha a recente jurisprudência do 

Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao 

ensejo: 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE n° 2071509-
59.2020.8.26.0000 AUTOR: PROCURADOR GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO RÉUS: 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM E 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTORANTIM INTERESSADO: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO SÃO PAULO VOTO N° 47206 Direta 
de Inconstitucionalidade. Lei Municipal de Votorantim n° 
2.225/2011. Concessão do pagamento de meia-entrada a 
todos os professores da rede pública e particular 
municipal, nos espetáculos artísticos, esportivos e 
culturais. Competência legislativa concorrente federal, 
estadual e distrital sobre a matéria — Direito Econômico, 
reconhecida a possibilidade de o Município legislar no 
âmbito de sua competência suplementar. Ausência de 
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violação ao artigo 144, da Constituição do Estado de São 
Paulo. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal e 
deste E. Órgão Especial. Ação improcedente. 

Como se vê, mostra-se patente a competência do 

Município de Indaiatuba para legislar sobre o tema em questão, nos 

exatos termos do art. 30, incisos l e II, da Constituição da República 

(CRFB). 

Por outro lado, no que concerne à iniciativa, tem-se 

que se consolidou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

(STF) que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 

previstas, em numerus clausus, no art. 61, da CRFB1, as quais são de 

absorção compulsória para os demais entes da federação2. 

No entanto, para fins de direito municipal, mais 

relevante é a observância das normas previstas na Constituição 

Estadual no que diz respeito à iniciativa para o processo legislativo, 

uma vez que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o 

parâmetro para a análise da conformidade vertical se dará em relação 

ao disposto na Constituição Paulista, conforme prevê o artigo 125, § 

2°, da CRFB. 

Isso posto, verifica-se que o projeto em apreço não 

contém vício de iniciativa, já que a matéria por ele disciplinada não se 

encontra elencada no art. 24, § 2°, da Constituição Estadual; e 

tampouco se verifica correlação do assunto nele tratado com aqueles 

enumerados no art. 47, da Lei Orgânica do Município, de modo que 

se pode inferir que a proposição não se imiscuiu em matéria que seria 

1  ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008. 
2  ADI 637, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 25-8-2004, P, Di de 1-9--10-2004. 

Página 3 de 5 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. ° 1167 Centro — Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba — SP 

PARECER JURÍDICO N° 102 / 2022 

de competência privativa do Prefeito. 

Aplicável, portanto, o entendimento sedimentado pelo 
STF no sentido de que "a iniciativa reservada, por constituir matéria 

de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação 

ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de 

norma constitucional explícita e inequívoca"3 . 

Noutro giro, sob o prisma da espécie normativa 
utilizada, entende-se como adequada a veiculação de tais normas por 

meio de lei ordinária, eis que não se cuida de matéria afeta ao domínio 

da Lei Orgânica nem tampouco sujeita à reserva de lei complementar. 

Verifica-se, por fim, que as disposições normativas se 

encontram redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, tendo sido 

utilizado o artigo, enquanto unidade básica de articulação, 

respeitando-se, portanto, as prescrições da Lei Complementar n° 
95/98, enquanto norma geral que rege a elaboração e a redação das 
leis. 

Diante do exposto, entende-se que inexiste óbice 

jurídico ao recebimento do projeto, eis que não se constata quaisquer 

das hipóteses elencadas nos incisos do art. 127, do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal. 

Assim, considerando que o juízo de recebimento 

competente exclusivamente à Presidência, caso o projeto seja 

recebido deverá ser determinada sua inclusão para leitura no 
expediente (art. 107, do RI) e, na sequência, encaminhá-lo à 

3 
 ADI 724 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 7-5-1992, P, DJ de 27-4-2001. 
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Comissão de Justiça e Redação (art. 58, do RI) para emissão de 
Parecer. 

Estando apto a ser incluído na Ordem do Dia, o 
projeto deverá ser deliberado em dois turnos de discussão (art. 177, 
§ 4°, do RI), salvo Regime de Urgência Especial, e sua aprovação 
demanda o voto favorável da maioria simple dos membros da 
Câmara Municipal, presentes a maioria absoluta d s vereadores (art. 
189, § 1°, do RI). 

Eis o Parecer, s.m.j. 

Indaiatu a/SP, aos 3 de maio de 2022. 

DIMI RI SOUZA CARDOSO 
Procurador 
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